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PI    /06
TERMO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ E A X, TENDO POR OBJETO X
A UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ, com sede à Avenida BPS, nº. 1303, Campus Prof. José Rodrigues Seabra, Bairro Pinheirinho, na cidade de Itajubá-MG, inscrita no CNPJ/MF sob o no 21.040.001/0001-30, doravante denominada UNIFEI, neste ato representada pelo seu Magnífico Reitor, Prof. Renato de Aquino Faria Nunes, portador do CPF no 323.685.856-72 e a X, com sede à X, nº.X, na cidade de X, neste ato representada pelo X, resolvem celebrar o presente Termo de Cooperação, que será regido de conformidade com as cláusulas e condições seguintes, pelos motivos abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo tem por objeto a ampla cooperação entre a UNIFEI e a X em programas e projetos de x
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS FORMAS DE IMPLEMENTAÇÃO
2.1. O Programa de Cooperação a ser realizado em virtude do presente Termo abrangerá  atividades dentro das áreas de atuação das partícipes, a serem executadas mediante a celebração de Termos de Acordo individualizados para cada objetivo específico, em Planos de Trabalhos e Cronograma Físico-financeiros. 
2.2. Estes Termos de Acordo conterão a indicação dos órgãos executores de ambos os partícipes e as responsabilidades da x e da UNIFEI;

2.3. Os Termos de Acordo deverão ser firmados entre o Reitor da UNIFEI e X
CLÁUSULA TERCEIRA – DA COORDENAÇÃO
3.1. As atividades previstas neste Termo de Cooperação e nos Planos de Trabalho dele decorrentes serão coordenadas por coordenadores indicados por cada partícipe, no Termo de Acordo a ser celebrado.
3.2. Caberá a coordenação zelar pelo relacionamento interinstitucional, estabelecer os procedimentos operacionais e supervisionar a realização dos projetos e programas e a avaliação do desenvolvimento do Termo de Acordo, documentando em relatórios de caráter gerencial e financeiro, com periodicidade anual, para apreciação dos órgãos competentes das partes.
CLÁUSULA QUARTA – DOS ENCARGOS DAS PARTES
4.1 As partes se comprometem a colaborar e se ajudar mutuamente, visando a viabilização das atividades definidas no âmbito deste Termo de Cooperação.

CLÁUSULA QUINTA –DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 
5.1 Caso resultem da consecução deste Termo de Cooperação inventos, aperfeiçoamento ou inovações passíveis de obtenção de privilégio ou patente, nos termos da legislação brasileira, das Convenções Internacionais de que o Brasil é signatário, fica estabelecido o seguinte: 

a)
As partes se obrigam a recíprocas comunicações, caso cheguem a algum resultado passível de obtenção de privilégio ou patente, mantendo-se o sigilo necessário para a proteção de tal resultado.

b)
Os direitos e obrigações oriundos dos pedidos de registro de privilégio ou patente decorrentes deste Termo de Cooperação, serão atribuídos a ambas as signatárias, na proporção de 50% (cinqüenta por cento) a cada uma.

c)
A concessão de licença a terceiros para a exploração de patentes geradas neste Termo de Cooperação dependerá de prévia anuência de cada parte, ficando certo que os resultados líquidos serão divididos em partes iguais pelas partes.

d)
Cada parte poderá, com aprovação da outra, ceder total ou parcialmente os direitos que lhe couberam sobre as patentes, obtendo para si os resultados financeiros decorrentes, garantido às partes o direito de preferência na aquisição.
CLÁUSULA SEXTA: DOS RESULTADOS E DIREITOS AUTORAIS
6.1. As novas metodologias resultantes do desenvolvimento das atividades previstas neste instrumento pertencerão tanto à UNIFEI como X, que poderão utilizar-se delas no ensino e na pesquisa. 

6.2. Se deste Termo de Cooperação resultar obras científicas, literárias ou relativas a programas de computador, os direitos decorrentes pertencerão às partes em partes iguais e a sua eventual utilização será regulada em termo próprio, de acordo com a legislação vigente.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ADITAMENTOS

7.1
O presente Termo de Cooperação poderá, mediante aprovação das partes partícipes, ser aditado, mediante Termo Aditivo, objetivando:
a) a modificação das cláusulas existentes, exceto a que trata do objeto;

b) a inclusão de novas cláusulas;

c) a adesão de novas partes, que possam contribuir, de forma efetiva, para a consecução dos seus objetivos;

d) a definição de disposições ou de ações regulamentadoras das atividades previstas nos termos deste Termo.

CLÁUSULA OITAVA – DAS VERSÕES DO TERMO DE COOPERAÇÃO

8.1 Este Termo de Cooperação será vertido para a língua nacional (oficial) de cada uma das partes, e em outro idioma, preferencialmente o inglês, sendo considerada autêntica, de acordo com o art.33 da Convenção de Viena.
CLÁUSULA NONA– DA VIGÊNCIA

9.1 O presente Termo entrará em vigor a partir da de sua assinatura e vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses. Havendo interesse na continuidade do projeto deverá ser firmado novo Termo de Cooperação.
CLÁUSULA DEZ – DA DENÚNCIA
10.1 O presente Termo de Cooperação poderá ser denunciado a qualquer momento, por qualquer das partes, mediante comunicações expressas, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.
10.2
Havendo pendências, as partes definirão, através de um Termo de Encerramento do Termo de Cooperação, as responsabilidades relativas à conclusão ou extinção de cada um dos trabalhos e todas as demais pendências, respeitadas as atividades em curso bem como creditando-lhes os benefícios adquiridos no mesmo período.
10.3 A extinção deste Termo de Cooperação, antes de seu termo final fixado neste instrumento, decorrente de denúncia por qualquer das partes, não acarretará pagamento de multas ou indenizações.

CLÁUSULA ONZE – DAS CONTROVÉRSIAS
11.1
Toda divergência ou toda controvérsia sobre a interpretação e/ou aplicação do presente Termo de Cooperação, será resolvida amigavelmente por via de consultas ou de negociação entre as Partes no máximo de quarenta e cinco (45) dias após a notificação escrita do referido litígio. 

11.2  Persistindo o desacordo, se ele não for resolvido por via de negociação direta ou por outro modo de solução admitido pelas Partes, ele será levado para fins de decisão definitiva diante de uma instância de arbitragem definida em comum acordo, conforme o regulamento de arbitragem da Comissão das Nações Unidas para o direito Comercial Internacional.(CNUDCI). 

E por estarem assim justas e convencionadas, as partes firmam o presente Termo de Cooperação em 06(seis) vias de igual teor e para um só efeito, sendo 02 (duas) em português, 02 (duas) em (COLOCAR A LÍNGUA ESTRANGEIRA DA OUTRA PARTE) e 02 (duas) em inglês.
Itajubá,             de                 de 2006.

_______________________________
Prof. Renato de Aquino Faria Nunes
        
 Reitor da UNIFEI
_________________________________________
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